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Conforme o regimento interno do TST, o julgamen-
to do nosso Dissídio Coletivo deve entrar em pauta na 
próxima sessão, que será no dia 14 de maio.

No entanto, para assegurarmos que entrará em pau-
ta e será EFETIVAMENTE julgado, o SINDIMETRO irá a 
Brasília para conversar com o ministro relator, Dr. Mau-
rício Godinho, e obter  informações precisas.

Voltaremos a informar a categoria logo que tenha-
mos fatos novos.


